
CNPJ: 06.028.932/0001-29 | Inscrição Estadual: 08225364-1 | Inscrição Municipal:  

Rua Construtor Sebastiao Soares De Souza, 40 - Praia Da Costa

Vila Velha - ES - CEP: 29.101-350

Telefone: (51) 2103-3557

LTDA

KOLKE  DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO

Fatura de Locação n° 0000807

                 Emissão:    Vila Velha (ES), 07 de julho de 2022.

                   Cliente:    PEDRO AUGUSTO PALARETI

CPF: 045.474.378-58  R Quitanda, 3 - Sala 901 Centro

Rio De Janeiro - RJ - CEP: 20011-030
rjthomaz92@outlook.com

              Descrição:     Valor

R$1.825,00Locação de Máquinas e Equipamentos de Informática

          Vencimento: 

         Observações:        

Total Bruto

R$1.825,00

Descontos Total Líquido

R$0,00

Dia 15/07/2022 no valor de R$ 1.825,00

R$1.825,00

A atividade de locação de bens móveis, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 
116, DE 31 DE JULHO DE 2003, e da Súmula Vinculante nº 31 do STF, de 04 de 
fevereiro de 2010, não constitui fato gerador do ISS, conforme orienta a Instrução 
Normativa SMF Nº 15, de 12 de janeiro de 2012, estando por consequência, a 
empresa, desobrigada da emissão de nota fiscal de prestação de serviços desta  
locação.
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Rua Construtor Sebastião Soares De Souza – Bairro Praia da Costa– Vila Velha/ES ­ Cep: 29.101­350 

Tel.: (51) 21033585 ­ www.kolke.net 

ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS. 
No. 088 

KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o número 06.028.932/0001-29, com sede na Rua Construtor 
Sebastião Soares de Souza, nº 40, sala 104, Ed. Infinity Center, Praia da Costa, Vila Velha/ES, 
CEP 29.101-350, por seu representante legal, na forma estabelecida em seus atos constitutivos, 
doravante denominada LOCADORA.

PEDRO AUGUSTO PALARETI, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o 
número 045.474.378-58, domiciliado na Rua da Quitanda, nº 03, sala 901, Centro, Rio de Janeiro/ 
RJ, CEP 20.011-030, que a este subscreve, doravante denominada LOCATÁRIA.

CONSIDERANDO que a LOCADORA é proprietária dos bens descritos no anexo I do 
instrumento, doravante chamados de EQUIPAMENTOS, pelo presente instrumento particular e 
na melhor forma de direito, as partes, acima identificadas, resolvem aditar o presente Contrato de 
Locação número nº 88, firmado em 12.02.2021, relativo ao objeto (Cláusula Primeira) e o valor 

do aluguel (Cláusula Terceira) que passam a vigorar com a seguinte redação:  

1. DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto, a Locação de Equipamentos de Informática, cujo seu 
detalhamento técnico está descrito no anexo I, que faz parte integrante do presente instrumento, 
de propriedade da LOCADORA, livres de vícios ou outros problemas que possam impossibilitar 
o seu funcionamento normal 

2. DA ALTERAÇÃO

A cláusula Primeira do originário Contrato de Locação de equipamentos nº 088, tem sua redação 
alterada, em comum acordo e livre vontade pelas partes, no aditivo I adicionando mais 03 (três) 
equipamentos. Passando o contrato a dispor das quantidades descritas em quadro abaixo: 

Item Marca / Modelo Descrição Qtd 
01 DELL Computador desktop DELL 4GB /120GB SSD/17" / 

taclado e mouse
03 

3. DO VALOR DO ALUGUEL, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

O LOCATÁRIA passara a pagar a LOCADORA, aluguel mensal de R$ 375,00 (trezentos e 
setenta e cinco reais)) pelos equipamentos listados na cláusula segunda, ao contrato de acordo 
com a planilha abaixo:  

Item Qtd. Valor unitário mensal Valor total mensal 
01 03 R$ 125,00 R$ 375,00

Valor total mensal adicional do contrato: R$ 375,00 
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